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                         RESUMO 

 

CARMO, Jéssica Lima Brasil. Para além de um corpo dócil: a subjetividade do trabalhador, a 
Reforma Trabalhista e o distrato trabalhista. Brasil, 2021. 135f. Dissertação Mestrado em 
Direito – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021. 

 

Considerando a subjetividade do trabalhador, o conceito de psicodinâmica do trabalho 
como desenvolvido por Christophe Dejours, e as possíveis repercussões nocivas do labor sobre 
as emoções dos trabalhadores, o estudo se propõe a investigar o seguinte problema de pesquisa: 
em que medida as novas formas de extinção do contrato de trabalho e, especificamente, o 
distrato trabalhista, instituídos pela Lei 13.467/2017, são passíveis de impactar a personalidade 
e a saúde mental dos trabalhadores? Em outras palavras, busca-se perquirir: como a 
intensificação da precarização, proposta pela Reforma Trabalhista, especialmente sobre a figura 
do distrato, pode representar maior prejuízo à subjetividade dos que se ativam? Toma-se, como 
hipótese principal de pesquisa, a compreensão de que a flexibilização (e precarização) das 
condições de trabalho pela Reforma Trabalhista vem disfarçada sob o argumento de maior 
liberdade e autonomia dos trabalhadores e que esse formato de trabalho teria como benefício o 
implemento de maior criatividade e valorização da subjetividade do trabalhador, quando a 
realidade se mostraria contrária ao discurso. Como hipótese secundária, tem-se que a crise do 
direito do trabalho e da subordinação jurídica influenciariam a autonomia da vontade e a 
igualdade como requisitos para a realização do distrato trabalhista. Para tanto, optou-se por 
pesquisa descritiva, a partir de revisão bibliográfica e com referencial teórico a partir da 
concepção de psicodinâmica do trabalho, desenvolvida por Christophe Dejours.  
 

Palavras-chave: Psicodinâmica do trabalho. Subjetividade. Precarização. Reforma Trabalhista. 

Distrato.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ABTRACT 

 

CARMO, Jéssica Lima Brasil. Beyond a docile body: the subjectivity of the worker, the Labor 
Reform and the Distract labor. Brasil, 2021. 135f. Dissertação Mestrado em Direito – Faculdade 
de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2021. 

 

Considering the worker´s subjectivity, the concept of labor psychodynamics as 
developed by Christophe Dejours, and the possible harmful repercussions of labor on the 
workers' emotions, the study proposes to investigate the following research problem: to what 
extent the new forms of termination of the labor contract and, specifically, the labor distract, 
instituted by Law 13.467/2017, are likely to impact the personality and mental health of 
workers? In other words, one seeks to ask: how the intensification of precariousness, proposed 
by the Labor Reform, especially on the figure of the distract, can represent greater damage to 
the subjectivity of those who are activated? The main hypothesis of the research is the 
understanding that the flexibilization (and precariousness) of working conditions by the Labor 
Reform comes disguised under the argument of greater freedom and autonomy of workers and 
that this format of work would benefit the implementation of greater creativity and appreciation 
of the subjectivity of the worker, when reality would prove contrary to the discourse. As a 
secondary hypothesis, the crisis of labor law and legal subordination would influence the 
autonomy of will and equality as requirements for the realization of the labor distrt. For this 
purpose, descriptive research was chosen, based on a bibliographical review and with 
theoretical references from the conception of labor psychodynamics, developed by Christophe 
Dejours.  

 

Keywords: Labor psychodynamics. Subjectivity. Precariousness. Labor reform. Distract. 
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INTRODUÇÃO 
 

Dor, castigo, pena, tortura. Axiologicamente, diversos são os significados da palavra 

“trabalho”, de acordo com o tempo, as circunstâncias, o espaço e a cultura de um determinado 

povo1. Considerando suas origens etimológicas2 e, especialmente, para a civilização romana, 

(MORAES FILHO, 2014, p. 39; FELICIANO, 2013, p. 23), o labor assumiu uma carga 

sociológica de sofrimento e encargo. Na Grécia antiga, não poderia o homem que se ativava 

desenvolver sua plena cidadania, inclusive, pela falta de tempo livre (ALBORNOZ, 2012, p. 

50). Por outro lado, a complexidade sobre seu significado, importância e alcance tornam 

incompleta a sua limitação ao caráter penoso e cansativo da ativação do homem.  

Apesar da concepção pejorativa apontada, em momento histórico posterior, o 

cristianismo3 desempenhou papel importante no movimento de dignificação do trabalho. 

Laborar passou a ser tarefa a ser exercida por todos, como um reconhecimento do serviço de 

Deus (MORAES FILHO, 2014, p. 40) e a falta de um ofício uma vergonha perante a sociedade. 

O sofrimento, então, estaria na falta de ocupação produtiva. Também na antiguidade, para os 

gregos, o trabalho tinha o sentido de “ação teleologicamente dirigida à consecução de um 

resultado útil e desejável” (FELICIANO, 2013, p. 24). 

Ainda sob um contexto de historicidade e concepções sobre o trabalho, não se pode 

desconsiderar a ideia formada em torno da centralidade do trabalho vivo (MARX, 2017, p. 74).  

Dessa forma, para tal filosofia, independentemente dos complexos fatores que apontam para os 

sentidos do labor humano, do seu reconhecimento pejorativo ou dignificante, fato é que o 

trabalho é aspecto criador das relações entre os homens e entre o homem e a natureza, como 

fundamento da manutenção e da reprodução da vida, e que permite ao trabalhador criar e se 

transformar também por esse processo (ALVES, 2012, p. 11). Nesses termos, Marx (2017, p. 

120) define que  

 
1 Ainda que haja variação na conceituação da palavra “trabalho”, considerando o passar dos anos e as diferentes 
culturas, Albornoz (2012, p. 8) indica que os idiomas de origem europeia apresentam entre si mais de um 
significado para tal expressão, mesmo na atualidade. 
2 Sobre a concepção romana, vale transcrição de trecho de Feliciano (2013, p. 23): “Segundo parte dos léxicos, a 
palavra “trabalho” viria da expressão “tripalium”, do latim tardio, que designava um instrumento romano de tortura 
(literalmente, tri + palus, i.e., “três paus”), disposto como tripé com três estacas encravadas no chão em forma de 
pirâmide, para supliciar os escravos. Por conseguinte, o verbo “trabalhar” derivaria do “tripaliare” (ou 
“trepaliare”), que significaria originalmente torturar alguém no tripalium.” 
3 Os escritos do antigo testamento já definiam, antes desse movimento de dignificação, o trabalho como um castigo 
pela desobediência a Deus (FELICIANO, 2013, p. 23). Albornoz (2012, p.53) também indica que houve uma 
mudança na concepção de trabalho no cristianismo, que de pejorativa passou a ser positiva a partir da Reforma 
Protestante: “Com a Reforma protestante, o trabalho sofre uma reavaliação dentro do cristianismo. Para Lutero, o 
trabalho aparece como a base e a chave da vida.” 
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como criador de valores de uso, como trabalho útil, o trabalho é, assim, uma condição 
de existência do homem, independente de todas as formas sociais, eterna necessidade 
natural de mediação do metabolismo entre homem e natureza e, portanto, da vida 
humana. 

De acordo com Alves (2012, p. 11), o termo “natureza” do conceito clássico de trabalho 

como apontado se refere à natureza externa do homem e a natureza interna dele. Por natureza 

externa, estaria Marx se referindo à matéria natural, “ou seja, o objeto e seus meios de trabalho”. 

De outra sorte, natureza interna consiste naquela “pela qual é constituído como homem – sua 

vida física e mental que permite a ele exercer uma atividade orientada a um fim” (ALVES, 

2012, p. 11).  

Convergindo com esse conceito e também no escopo da teoria da centralidade do 

trabalho, Antunes (2009, p. 12) reconhece a essencialidade do trabalho ao longo da “história da 

atividade humana, em sua incessante luta pela sobrevivência e felicidades social (como estava 

presente já na reinvindicação do cartismo da Inglaterra do século XXI)”.  

Não obstante esse posicionamento sobre a transformação do homem pelo trabalho, Marx 

verifica que o trabalho vivo no contexto capitalista é alienante. Ou seja, por meio da riqueza 

que produz, aquele que se ativa empobrece, “o trabalhador se torna uma mercadoria tão mais 

barata quanto mais mercadorias cria” (MARX, 2004, p. 80). Nesse contexto de trabalho como 

criador daquele que labora, “o trabalho não produz somente mercadorias; ele produz a si mesmo 

e ao trabalhador como uma mercadoria, e isto na medida em que produz, de fato, mercadorias 

em geral” (MARX, 2004, p. 80).  

Portanto, a tese da centralidade do trabalho (e do seu caráter de estranhamento) pode ser 

considerada atemporal e, contrapondo-se a ela, existem teses sobre a finitude do trabalho – 

posicionamentos que se mostram presente em estudos desenvolvidos por autores tais como os 

indicados por Dejours (2009, p. 41): Freyssenet, De Bradnt, Cours-Salies, Kergoat. 

A título de registro, teses4 que abordam a finitude do trabalho se fundamentam em 

posicionamentos de uma agenda neoliberal, tais como: a falta de trabalho; a possibilidade de 

substituição do trabalho humano por máquinas ou autômatos; ou extinta a finalidade do trabalho 

como “mediador da subjetividade, da identidade e do sentido” (DEJOURS, 2009, p. 42).  

 
4 Sobre as teses que abordam a finitude da centralidade do trabalho, vale citar aquela desenvolvida por Claus Offe. 
Nesse aspecto, Augusto (1998, p. 89) aponta como argumentos defendidos por Offe: “O primeiro argumento do 
autor é de que, com as recentes mudanças no mundo do trabalho ocorre uma ruptura na unidade e homogeneidade 
do trabalho. O conteúdo do trabalho passa a ser dado por outros fatores que não sua designação comum de trabalho; 
o trabalho torna-se ‘abstrato de tal forma que pode ser considerado apenas uma categoria estatística descritiva, e 
não uma categoria analítica.’ Dentre os diversos fatores que teriam provocado a ruptura na homogeneidade do 
trabalho, Offe aponta para as diferenças entre as formas de trabalho ‘produtivas’ e de ‘serviços’.” 
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Nada obstante, tais posicionamentos são alvos de crítica. Alguns dos argumentos que 

rebatem tais concepções se referem ao fato de que a diminuição do quadro de trabalhadores é 

acompanhada do aumento de jornadas, logo, não é o trabalho que está se tornando finito, mas 

a forma como é organizado impõe essa diminuição de empregos. Sobre a retirada das vagas de 

emprego da indústria, Antunes (2009, p. 205) afirma ter ocorrido uma “desproletarização do 

trabalho industrial”, com crescimento da prestação de serviços (setor terciário), incrementados 

pela maior participação das mulheres no mercado de trabalho (“heterogeneização”) e com o 

movimento de subproletarização caracterizada pelo “trabalho parcial, precário, terceirizado, 

subcontratado, vinculado à economia informal, ao setor de serviços, etc” (ANTUNES, 2009, p. 

205). 

Mesmo para quem5 considera o aspecto da extinção da classe trabalhadora ou das vagas 

de trabalho, tais cargos não estão sendo fechados propriamente, mas deslocados conforme uma 

distribuição internacional do trabalho – seja para outros países, ou em movimentos de 

interiorização para redução de custos (DEJOURS, 2009, p. 42). Nesse aspecto, Antunes (2009, 

p. 206) corrobora o raciocínio de Dejours (2009), ao afirmar que os trabalhadores estão se 

radicando “em países intermediários e industrializados como o Brasil, México, Índia, Rússia, 

China, Coreia, entre outros, onde essa classe desempenha atividades centrais no processo 

produtivo”. Ainda nesse sentido, Antunes ressalta que a tese da supressão do trabalho 

demandaria maior fundamentação e dados, e conclui como evidência o fato de 2/3 da força de 

trabalho mundial se encontrar em países de Terceiro Mundo industrializado e intermediário, 

“onde as tendências apontadas têm um ritmo particularizado” (ANTUNES, 2009, p. 209).  

Também como crítica à ideia da finitude do trabalho, há que se constatar que apesar das 

novas tecnologias e do desenvolvimento da indústria e da Revolução Industrial 4.0, não são 

todos os trabalhos que são passíveis de serem substituídos por máquinas. Inclusive há registros 

de aumentos de incidente e trabalhadores atingidos pela meta de busca da “qualidade total”, 

pelo uso das máquinas em substituição aquele que se ativa (DEJOURS, 2009, p. 43). Antunes 

(2009, p. 208) também destaca que o implemento da tecnologia no ambiente de trabalho, além 

de ocasionar eventualmente a redução no quantitativo de trabalhadores, pode gerar uma 

“alteração qualitativa do operariado tradicional.” 

 
5 Sobre o fim da classe trabalhadora, Antunes (2009, p. 205) afirma que “as evidências empíricas, presentes em 
várias pesquisas, não levaram a concordar com a tese da supressão ou eliminação da classe trabalhadora sob o 
capitalismo avançado, especialmente quando se constata o alargamento das múltiplas formas precarizadas de 
trabalho.” 
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A despeito dos diversos significados do trabalho ao longo do tempo e contexto social, 

além das diversas controvérsias sobre o fim da centralidade do trabalho vivo, fato é que as 

mudanças promovidas nas últimas décadas alteraram a forma do laborar, de forma que “se pode 

mesmo afirmar ter a classe-que-vive-do-trabalho presenciado a mais aguda crise deste século, 

que não só atingiu sua materialidade, mas teve profundas repercussões na sua subjetividade” 

(ANTUNES, 2009, p. 206).  

Portanto, essa pesquisa tem por escopo a análise subjetiva do trabalho. Ou seja, busca-

se perquirir como o trabalho e a forma de laborar são fonte de felicidade ou adoecimento e 

como a sua ausência (na configuração do desemprego) – com maior destaque para o distrato 

trabalhista (como instituído pela Reforma Trabalhista) – impacta a subjetividade do 

trabalhador.  

A lógica capitalista das cinco últimas décadas (a contar especialmente dos anos 70 do 

século XX), no entanto, parece ter como pressuposto e instrumento a cultura do 

aprofundamento6 das premissas de precarização do trabalho (ANTUNES, 2009), do curto 

tempo de duração das relações de trabalho e do despedimento dos empregados – além de 

questionamentos sobre a configuração e constituição do próprio trabalho subordinado. No que 

concerne à formação de um processo cultural (para além da sua vinculação à conjuntura 

econômica e política) de estímulo ao desemprego, Delgado (2017, p. 68) destaca que este é um 

“instrumento cultural no processo de combate ao primado do trabalho e do emprego no sistema 

capitalista contemporâneo.” 

A rescisão dos contratos de trabalho como parte do fortalecimento das sociedades 

capitalistas do ocidente está presente em movimentos de flexibilização das leis e direitos 

trabalhistas, mas também em alguns fatos sociais, como: a grande rotatividade de trabalhadores 

nas empresas, o estímulo aos contratos por prazo determinado ou, mesmo quando 

indeterminados, com curta duração e uma política de despedimentos em massa periódicos – 

questões que no Brasil encontraram nova ressignificação e amparo legal a partir da Lei 

13.467/2017 (intitulada de “Reforma Trabalhista”), das Medidas Provisórias que a sucederam 

e demais normas positivadas em período de crise. 

A interseção (e contradição) entre o sofrimento pela falta de emprego e a suposta 

ampliação da autonomia da vontade dos trabalhadores assume forma sob o instituto do “distrato 

trabalhista” – como introduzido na CLT pela Reforma Trabalhista. O discurso do homem-

empreendedor de si, supostamente honrado pelas concepções da meritocracia, que alcança 

 
6 A precarização das relações de trabalho não é fenômeno novo, tampouco surgindo a partir dos movimentos de 
flexibilização do trabalho e das formas de labor. Sobre a temática, Cf. CARDOSO, Adalberto.  
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metas e se supera progressivamente, punindo-se por eventual desenvolvimento aquém de 

expectativas acaba por ser amparado por esta modalidade resilitória. 

Nesta pesquisa, para melhor compreensão sobre o impacto da extinção do contrato de 

trabalho sobre a subjetividade dos trabalhadores e como a Reforma Trabalhista, ao estimular a 

suposta autonomia da vontade, aprofunda tais efeitos sob a forma do instituto do distrato, foram 

utilizadas abordagens interdisciplinares. Entre elas estão as encontradas na sociologia do 

trabalho, na psicodinâmica do trabalho, na ergonomia e na administração de empresas, 

especificamente na literatura de recursos humanos (RH) e de empreendedorismo, na filosofia, 

além da dogmática jurídica – especialmente de direito civil e de direito do trabalho.  

Dessa forma, a pesquisa é composta de revisão bibliográfica, partindo dos seguintes 

questionamentos: como o trabalho, a forma de laborar e a extinção das relações de emprego e 

o desemprego são responsáveis pelo adoecimento do trabalhador? Como a disseminação da 

cultura do empreendedorismo afeta a subjetividade dos empregados e pode promover o 

sofrimento destes? De que forma as mudanças na organização do trabalho estimulam a extinção 

dos contratos de trabalho? Como a regulamentação do distrato trabalhista, pela Reforma 

Trabalhista, representa uma expressão da cultura do empreendedorismo e do despedimento, 

impactando a saúde mental do homem-que-vive-do-trabalho? Tal análise será desenvolvida, 

tendo como referencial teórico a psicodinâmica do trabalho (como desenvolvida por Christophe 

Dejours). 

Justifica-se a realização de tal pesquisa para que se possam descortinar elementos que 

extrapolem o estudo objetivo das normas jurídicas e seus efeitos nas relações de trabalho. Ou 

seja, como o trabalho e a organização deste podem afetar a subjetividade do trabalhador, como 

a flexibilização dos contratos de trabalho podem estimular a extinção dos contratos de trabalho 

e como as próprias normas da Reforma Trabalhista sobre distrato podem influenciar a formação 

de emoções nocivas e adoecimento mental dos trabalhadores.  

A pesquisa se desenvolveu em três etapas, cada uma correspondente a um capítulo dessa 

dissertação. Nessa primeira etapa, tem-se a definição do tema, do referencial teórico, a 

exposição do objetivo geral e dos objetivos específicos e da metodologia – como já realizado. 

No primeiro capítulo, parte-se do referencial teórico supracitado, analisando-se os 

impactos do trabalho sobre o corpo e a saúde mental dos trabalhadores, bem como se debruça 

sobre a cidadania social pelo trabalho, a sociedade salarial e como estas forjaram a subjetividade 

do trabalhador. Também são enfrentadas as crises experimentadas a partir do final do século 

XX e início do século XXI – crises e redefinições, inclusive, sobre alcance do trabalho 

subordinado. Esses novos arranjos sobre o trabalho e cidadania são apresentados tanto com base 
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na realidade brasileira, quanto perante a realidade em outros países – entre eles as crises dos 

trabalhadores em plataformas digitais, que a partir das constatações subjetivas do sofrimento 

desses trabalhadores e da união em torno do coletivo assumiram dimensões internacionais (para 

a tutela do direito desses trabalhadores).  

Na sequência, o segundo capítulo apresenta as formas de organização do trabalho, com 

especial enfoque na subjetividade do trabalhador em cada uma: no taylorismo, fordismo, 

toyotistmo (ohnoismo) e outras formas de flexibilização. Para além desses formatos clássicos 

explorados pela literatura, serão apresentadas técnicas que envolvem empreendedorismo e 

como novos processos de ativação do trabalhador para além do contexto tradicional de 

subordinação jurídica. Por fim, conferem-se os contextos históricos, sociais e econômicos em 

que editada a Reforma Trabalhista e como ela se relaciona à crise do trabalho estruturado, ao 

estímulo ao despedimento de trabalhadores e, consequentemente, ao sofrimento dos 

trabalhadores.  

Sob o aspecto de contextualização histórica, objetivou-se limitar a pesquisa 

bibliográfica ao período referente à crise mundial de 2008, até a edição da Reforma Trabalhista 

e da referida MP 808/2017. Isto porque os desdobramentos da Lei 13.467/2017 e da MP 

808/2017 repercutem e se aprofundam ao longo dos anos seguintes, entrelaçando-se com outros 

fatores e acontecimentos: do aprofundamento das crises política, social, econômica, bem como 

a instauração da crise sanitária decorrente da Covid-19 – fatos recentes e elementos complexos 

que demandariam uma análise mais aprofundada, em um estudo apartado. Sobre a manifestação 

da crise da cidadania regulada e os movimentos sociais dos trabalhadores em plataforma digital 

de entrega e o período da Covid-19, pretende-se apenas ressaltar o contexto social de seu 

desenvolvimento, com a intensificação da precarização desse labor, não se tendo foco nas 

alterações legislativas promovidas durante o período – tudo a se manter a coerência do recorte 

metodológico e temporal escolhidos, como indicados acima.  

O terceiro capítulo tem como base inicial o questionamento sobre a autonomia da 

vontade, como originada e gestada pelo direito civil, e suas restrições ao direito do trabalho. 

Com base no elemento da liberdade na relação de emprego, busca-se aferir a possibilidade da 

extinção da relação de emprego por iniciativa de ambas as partes – como pressupõe o instituto 

também contratual civilista do “distrato” – integrado formalmente à dinâmica dos contratos de 

trabalho a partir de sua regulamentação em 2017. Finaliza-se esse estudo com a retomada sobre 

as funções do direito do trabalho e o questionamento sobre a aplicabilidade do princípio da 

proteção após a Reforma Trabalhista.  
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1 A SUBJETIVIDADE DO TRABALHADOR E A FORMAÇÃO DA CIDADANIA NO 

BRASIL 

 

1.1 O corpo do trabalhador e o direito do trabalho: alienação e utilização para além do 

trabalho 

 

Em geral, o direito não lida bem com a tarefa de formular regulamentações sobre o corpo 

e respectiva dimensão biológica dos sujeitos. Tal estranheza pode ser constatada, por exemplo, 

no pudor do direito civil no que diz respeito ao corpo dos cônjuges na constância do casamento 

e no constrangimento do direito penal ao tratar da punição em penas corporais (SUPIOT, 2002, 

p. 69). Também na esfera trabalhista, há dificuldade na definição de status e proteção do corpo 

do trabalhador perante o contrato de trabalho - o que comporta reflexos tanto na concepção do 

trabalho infantil quanto no trabalho dos profissionais do sexo ou no trabalho escravo, em suas 

acepções clássica e moderna (SUPIOT, 2002, p. 69). 

Assim, o debate sobre o corpo daquele que labora remete ao período anterior às 

primeiras normatizações e regulamentações pelo direito do trabalho, ainda na antiga distinção 

entre a locação de obra, locação de serviços (do direito romano) e sua relação com a escravidão. 

A locação de obra (locatio condutio operis) se refere à realização de uma obra mediante o 

pagamento pelo resultado pactuado, que daria origem, em certo aspecto, ao hoje conhecido 

trabalho autônomo (FERRARI, et al, 2011, p. 29). Por outro lado, a locação de serviços (locatio 

operarum) consistia na cessão do próprio trabalho - sendo a origem do que hoje existe como 

trabalho subordinado (FERRARI, et al, 2011).  

A ideia de que se poderia alugar um serviço está imbuída de uma influência 

patrimonialista e liberal, como se possível alugar o corpo do trabalhador nos moldes de um 

contrato de aluguel de bem imóvel ou móvel (SUPIOT, 2002, p. 70). Essa visão sobre o corpo 

do trabalhador, como se sujeitando ao interesse patrimonial de outro, remete ao período 

escravista e não pode mais ser admitido na atualidade, por todo complexo de direitos e inclusive 

pela vedação ética e normativa (inclusive internacional) do tratamento do trabalho (e do 

trabalhador) como mercadoria (DECLARAÇÃO DE FILADÉLFIA, art. 1º). 

A concepção contratual das relações de trabalho tem por consequência o foco do direito 

apenas nas perspectivas patrimonial e obrigacional, como se a obrigação das partes e os 

elementos contratuais se limitassem a pagar salários e realizar os serviços contratados - como 

prestações objeto do contrato (SUPIOT, 2002, p. 73). Mas, “qual é a coisa objeto da prestação 
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do trabalhador?” É o corpo - aspecto que o direito não reconhece pela constatação7 de que “o 

direito do homem sobre o seu corpo é, necessariamente, de natureza suprapatrimonial” 

(SUPIOT, 2002, p. 75).  

Pela dificuldade de se desenvolver raciocínio compatível com a constatação de 

suprapatrimonialidade do direito ao corpo, consolidou-se a ideia de que o trabalhador na relação 

de emprego seria responsável por alienar sua energia, em benefício do empregador (SUPIOT, 

2002, p. 79; VILLATORE, SANTOS, p. 6). No entanto, essa concepção é simplista, pois 

considera como se a energia fosse algo a ser separado do trabalhador e que, assim, pudesse ser 

alugado - remetendo à antiga ideia de locação de serviços, já superada (SUPIOT, 2002, p. 79). 

O único mérito8 dessa concepção de que há alienação da energia do trabalhador é que torna 

indefensável a escravidão e a servidão forçada. 

Outro raciocínio utilizado para explicar essa situação é que o contrato de trabalho seria 

uma exceção ao “princípio da nulidade das convenções incidentes sobre o corpo humano” 

(SUPIOT, 2002, p. 76) - ainda que com muita resistência da doutrina. Essa perspectiva ainda 

sofre resistências principalmente pela ilusão de que o trabalhador é livre para pactuar o que bem 

entender, como objeto do seu contrato de trabalho (liberdade essa que sofre suas restrições na 

atualidade, inclusive por meios não tão óbvios e consentidos pelo próprio trabalhador - como 

descrito no item referente à liberdade dos operários). 

Ultrapassado esse debate, admitindo-se que o corpo do trabalhador está envolvido no 

ato de trabalhar - e nesse aspecto não é possível separar por completo o corpo físico da sua 

esfera mental9, independentemente de se tratar de trabalho intelectual ou não - há que se 

observar quais os limites que podem ser suportados por esses corpos e se cabível (e em que 

limite) o controle do empregador sobre eles. 

A partir do século XX, o domínio físico dos corpos no trabalho é tratado pela 

ergonomia10, podendo dividir seu âmbito de regulamentação tanto sobre a organização do 

 
7 Nem sempre vigorou a ideia de que os direitos como hoje considerados da personalidade, como ao corpo vivo, 
intimidade, privacidade, têm natureza suprapatrimonial. No passado, durante as revoluções burguesas liberais, se 
desenvolveu ideia de que estes direitos (e aspectos que deles fossem decorrentes) teriam natureza patrimonial. 
Nesse sentido, dispõe Avila (2011, p. 36) e Supiot (2002, p. 75). 
8 Sobre esse aspecto, vale destacar a conclusão de Supiot (2002, p. 81): “o fato de a ideia do ‘trabalhador livre’, 
que animava os textos revolucionários, estar carregada de ilusões não basta para que se lhe retire o seu único e 
verdadeiro mérito: eliminar a escravatura e a servidão, reconhecendo ao trabalhador a capacidade jurídica de dispor 
das suas próprias forças”. 
9 Nesse trabalho, a separação entre as repercussões físicas e psicológicas é apenas didática, mas se reconhece que 
os efeitos repercutem em todas as esferas do indivíduo, em maior ou menor grau. 
10 As normas mínimas de ergonomia, no Brasil, estão positivadas nas NR 17 do Ministério da Economia, que nas 
suas disposições iniciais indica sua aplicabilidade (BRASIL, 1978): “Esta Norma Regulamentadora visa a 
estabelecer parâmetros que permitam a adaptação das condições de trabalho às características psicofisiológicas 
dos trabalhadores, de modo a proporcionar um máximo de conforto, segurança e desempenho eficiente”. 
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